
 82 – terça-feira, 12 de Março de 2013 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
PMMG – 25º BPM x xavier Moto Peças Ltda . 07 .498 .452/0001-94 . 
Contrato de Prestação de Serviço de Manutenção e Reparo em Motoci-
cletas Marca Honda . Data 08/03/2013 . vigência até 31/12/2013 . valor: 
R$ 20 .000,00 .

PMMG – 25º BPM x Secom Segurança Computadorizada Ltda . 
06 .976 .881/0001-67 . Contrato de Prestação de Serviço de instalação 
de Cerca Elétrica . Data 08/03/2013 . vigência até 31/12/2013 . valor: 
R$ 1 .299,00 .

6 cm -11 392186 - 1
 PMMG/26º BPM - Termo de Homologação Pregão – Processo de 
Compra nr 1253152 002 2013 . Lote 01 – valor R$ 19 .710,00 CNPJ 
25 .313 .198/0001-94 Auto Posto Duarte Ltda ME; Lote 02 – valor 
R$ 69 .360,00 CNPJ 03 .986 .136/0001-00 Comercial Barão de Com-
bustíveis Automotivos Ltda; Lote 03 – valor R$ 4 .600,00 CNPJ 
25 .313 .198/0001-94 Auto Posto Duarte Ltda ME .

PMMG – 26º BPM x Auto Posto Duarte Ltda ME . Pregão Processo 
de Compra 1253152 002 2013 . Contrato nº 01/2013 . Objeto: Forne-
cimento de aditivo para radiador e òleo Diesel para as viaturas da uni-
dade . valor: R$ 24 .310,00 . vigência: 07/03/2013 a 31/12/2013 .
PMMG – 26º BPM x Comercial Barão de Combustíveis Automoti-
vos Ltda . Pregão Processo de Compra 1253152 002 2013 . Contrato nº 
02/2013 . Objeto: Fornecimento de gasolina automotiva para as viaturas 
da 57ª Cia/26º BPM Barão de Cocais/MG . valor: R$ 69 .360,00 . vigên-
cia: 07/03/2013 a 31/12/2013 . 

4 cm -11 392193 - 1
PMMG-7ª Cia PM ind MAT-Pregão eletrônico 01/2013; Aquisição de 
peças e/ou acessórios genuínos de montagem do fabricante para veí-
culos da frota da 7ª Cia PM ind MAT .Conforme edital . Propostas: 
Envio ao portal de compras/MG, entre 9h de 13/03/2013 até às 09h de 
25/03/2013 .www .compras .mg .gov .br e hhtps://www .policiamilitar .gov .
br/portal-pm/licitação .action PMMG-7ª Cia PM ind MAT-Pregão ele-
trônico 02/2013; Aquisição de gasolina automotiva comum, óleo diesel 
comum e óleo diesel S-50, para abastecimento das viaturas da frota da 
7ª Cia PM ind MAT .Conforme edital . Propostas: Envio ao portal de 
compras/MG, entre 9h de 13/03/2013 até às 09h de 01/04/2013 .www .
compras .mg .gov .br e hhtps://www .policiamilitar .gov .br/portal-pm/lici-
tação .action PMMG-7ª Cia PM ind MAT-Pregão eletrônico 03/2013; 
Aquisição de gasolina automotiva comum para abastecimento das 
embarcações (BAR/LAN) e moto patrulha aquática (MPA/JET) da 
frota da 7ª Cia PM ind MAT .Conforme edital . Propostas: Envio ao por-
tal de compras/MG, entre 9h de 13/03/2013 até às 09h de 02/04/2013 .
www .compras .mg .gov .br e hhtps://www .policiamilitar .gov .br/por-
tal-pm/licitação .action

4 cm -11 392467 - 1
PMMG – 38º BPM x Posto Andrelândia Ltda . Resumo do Termo 
Aditivo ao Contrato Nº 15189/13 . Objeto: alteração do valor do ins-
trumento original, no presente exercício, para reequilíbrio econômico 
financeiro após aumento no valor do combustível. Processo 1255492-
41/2012 Pregão Eletrônico 09/2012 . vigência: 31/12/2013 . valor: R$ 
86 .420,00 .

2 cm -11 392443 - 1
PMMG - 44º BPM, Pregão eletrônico para aquisição de combustíveis 
para viaturas da PMMG/Jequitinhonha . processo 09/2013, propostas 
através do site www .compras .mg .gov .br, até o dia 22/03/2013, as 14:00 . 
maiores dados www .pmmg .mg .gov .br . 
PMMG – 44º BPM. Retificação Pregão Eletrônico 01/2013, peças e 
serviços, será acrescentado ao edital, Serviços de Reboque, sendo uni-
dade de aquisição kM, valor inicial proposta R$ 0,7245 por kM . será 
considerado somente dois nº após a virgula . 
PMMG – 44º BPM . Pregão Eletrônico; Objeto: serviços com reposi-
ção de peças para viaturas da PMMG .Propostas: envio ao Portal de 
Compras/MG, entre 08:30 de 04/03/2013 até às 18/03/2013, 14h . www .
compras .mg .gov .br e https://www .policiamilitar .gov .br/portal-pm/lici-
tacao .action

3 cm -11 392580 - 1
PMMG - 16ª Cia ind MAT x Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG 
 . Convênio 07/2013; Objeto: estabelecimento de cooperação mútua 
entre os convenentes . vigência: 26/02/2013 à 31/12/2013 .

1 cm -11 392631 - 1
 PMMG - 1ª Companhia independente

 Extrato do Contrato 15 .500/13 . Contratada: Empresa Minas Auto Ser-
vice Centro Automotivo Ltda . Objeto: Fornecimento parcelado de peças 
e acessórios genuínos para veículos das marcas Honda e Yamaha para 
frota da 1ª Cia PM ind . no ano de 2013, conforme edital de licitação 
pregão Eletrônico 02/2013 valor: R$ 21 .190,80 vigência: 11/03/2013 
a 31/12/2013 .
 PMMG - 1ª Companhia independente
 Extrato do Contrato 15 .501/13 . Contratada: Empresa Farol Peças 
Automotivas Ltda . Objeto: Fornecimento parcelado de peças e acessó-
rios genuínos para veículos das marcas Mitsubishi e Fiat para frota da 1ª 
Cia PM ind . no ano de 2013, conforme edital de licitação pregão Eletrô-
nico 02/2013 valor: R$ 40 .995,00 vigência: 11/03/2013 a 31/12/2013 . 
 PMMG - 1ª Companhia independente
 Extrato do Contrato 15 .502/13 . Contratada: Empresa Heberth Gomes 
França . Objeto: Fornecimento parcelado de peças e acessórios genuínos 
para veículos das marcas Mercedez Benz, GM/Chevrolet e Ford para 
frota da 1ª Cia PM ind . no ano de 2013, conforme edital de licitação 
pregão Eletrônico 02/2013 valor: R$ 44 .981,50 . vigência:11/03/2013 
a 31/12/2013 .
 PMMG - 1ª Companhia independente Extrato do Contrato 15 .503/13 . 
Contratada: Empresa L&L Auto Peças Ltda . Objeto: Fornecimento 
parcelado de peças e acessórios genuínos para veículos da marca vW/
volkswagen para frota da 1ª Cia PM ind . no ano de 2013, conforme 

edital de licitação pregão Eletrônico 02/2013 valor: R$ 13 .497,50 
vigência: 11/03/2013 a 31/12/2013 .

6 cm -11 392119 - 1
PMMG – 20° BPM x Prefeitura de Congonhal/MG . Convênio; Objeto: 
Aperfeiçoar o policiamento de Meio Ambiente e Trânsito . vigência 
01/01/13 a 31/12/13 .
PMMG – 20° BPM x Prefeitura de Silvianópolis/MG . Convênio; 
Objeto: Aperfeiçoar o policiamento de Meio Ambiente e Trânsito . 
vigência 01/01/13 a 31/12/13 .
PMMG – 20° BPM x Prefeitura de Córrego do Bom Jesus/MG . Convê-
nio; Objeto: Aperfeiçoar o policiamento de Meio Ambiente e Trânsito . 
vigência 01/01/13 a 31/12/13 .
PMMG – 20° BPM x Prefeitura de Bom Repouso/MG . Convênio; 
Objeto: Aperfeiçoar o policiamento de Meio Ambiente e Trânsito . 
vigência 02/01/13 a 31/12/13 . 

3 cm -11 392333 - 1
PMMG - 16ª Cia ind MAT x Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG 
 . Convênio 08/2013; Objeto: estabelecimento de cooperação mútua 
entre os convenentes . vigência: 26/02/2013 à 31/12/2013 .

1 cm -11 392633 - 1
Termo de doação: Fundação Guimarães Rosa x PMMG/18º BPM . 
Objeto: Doação de equipamentos de musculação para a academia do 
18º BPM, a partir de 23 de janeiro de 2013

1 cm -11 392113 - 1
PMMG - 16ª Cia Ind MAT x Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de 
Minas-MG  . Convênio 10/2013; Objeto: estabelecimento de coopera-
ção mútua entre os convenentes . vigência: 04/03/13 a 04/03/2017 .

1 cm -11 392628 - 1

InSTITUTo de PrevIdêncIa doS 
ServIdoreS mIlITareS

instituto de Previdência dos Servidores Militares de Minas Gerais
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2012, firmado 
entre o IPSM e a Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais - IOMG. 
Objeto: Prorrogação da vigência da prestação de serviços de publica-
ções de matérias de interesse dos Poderes do Estado no Órgão Oficial; 
Preço: R$ 600 .000,00; Dotação Orçamentária: 2121 09 122 701 2002 
0001 33 91 39 39 49 1 0; vigência: iniciando-se em 13/04/13 e termi-
nando em 12/04/14; Permanecem mantidas, ratificadas, inalteradas e 
em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato ori-
ginal, não alteradas pelo presente instrumento; Foro: Belo Horizonte; 
Data: 8/03/2013; Signatários: Cel PM QOR Eduardo Mendes de Sousa, 
Diretor-Geral do iPSM e Antonio Carlos Teixeira Nabak, Chefe de 
Gabinete da Imprensa Oficial de Minas Gerais.

3 cm -11 392470 - 1

corPo de bombeIroS mIlITar do 
eSTado de mInaS GeraIS

– 3º BBM – Resumo do 5º Termo Aditivo do Contrato nº 2315/10 
Pregao Presencial 00050/10 . Partes: CBMMG x Empresa Alfa Ges-
tão de Serviços Ltda . Objeto: Reajustar valor contratado, tendo em 
vista a Convenção Coletiva do Trabalho (CCT) 2013 . valor: R$ R$ 
69 .684,72 (Sessenta e nove mil e seiscentos e oitenta e quatro reais 
e setenta e dois centavos) . Dot Orç: 1401 .06 .182 .745 .4273 .0001 .33 .9
0 . 37-10 .1; 1401 .06 .182 .745 .4273 .0001 .33 .90 .37-24 .1; 1401 .06 .182 . 
745 .4273 .0001 .33 .90 .37-27 .1; 1401 .06 .182 .745 .4273 .0001 .33 .90 .37-
53 .1; 1401 .06 .182 .745 .4273 .0001 .33 .90 .37-60 .1 .vigência: 12 (doze) 
meses, de 28nov12 a 27nov13 .Foro: BH . Data 06mar10 . Sig: Juderci 
Alves Rodrigues, Ten Cel BM e Adriano Bernardes Ferreira, Procu-
rador -Gerente .

3 cm -11 392568 - 1

eScrITórIo de PrIorIdadeS eSTraTéGIcaS

ESCRiTÓRiO DE PRiORiDADES ESTRATÉGiCAS

 Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 001/2013, firmado 
entre o Escritório de Prioridades Estratégicas e a Fundação João 
Pinheiro . Objeto: Realização da terceira rodada da Pesquisa por Amos-
tra de Domicílios – PAD/MG . vigência: 08/03/2013 a 30/07/2014 . 
valor: R$ 1 .573 .800,00, sendo R$ 1 .311 .500,00 recursos do Escritório 
de Prioridades Estratégicas e R$ 262 .300,00 recursos da Fundação João 
Pinheiro . Dotação orçamentária: 1601 .04 .122 .270 .4330 .0001 .33 90 .

2 cm -08 392043 - 1

PolícIa cIvIl do eSTado de mInaS GeraIS

POLÍCiA CiviL DO ESTADO DE MiNAS GERAiS

Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

Retificação de Homologação.
Processo n .30 .2013
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Menor preço
Onde se lê: Processo n: 30/2011; Leia-se: “Processo n .30/2013“ .

2 cm -11 392540 - 1

forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 .503/1997), e resoluções elencadas no preâmbulo deste edital, para colocá-lo 
novamente em circulação .
3.3.2 – O veículo considerado sucata, ou seja, irrecuperável ou definitivamente desmontado não poderá voltar a circular, devendo ser baixado con-
forme estabelecido no subitem 5 .6 .
3 .4 – Os lotes de números 472, 480, 739 e 1026 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento 
dos bens a serem leiloados .

Cláusula Quarta – Do Procedimento e da Arrematação .
Nos locais, horários e dias aprazados, os Leiloeiros administrativos darão início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a ordem dos veí-
culos ou dos lotes de veículos especificados no anexo único deste edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o valor da avaliação;
4 .1 . – Os lotes serão leiloados na ordem cronológica da exibição, sendo que, os lotes não arrematados poderão retornar ao certame .
4 .2 – Será considerado arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor .
4.2.1 – Os intervalos dos lances serão definidos pelos leiloeiros administrativos.
4 .3 – O licitante, ao arrematar um bem ou um lote de bens, deverá apresentar o documento de identidade ao boleteiro para emissão do Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE) .
4 .4 – Os veículos ou lotes de veículos serão ofertados para pagamento até a data de vencimento do DAE .
4 .4 .1 – O arrematante deverá efetuar o pagamento diretamente nas agências dos Bancos: itaú; Brasil; Bradesco; Mercantil do Brasil e Bancoob, atra-
vés do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, que será emitido pelo Detran/MG;
4 .4 .2 – O arrematante deverá procurar a Comissão de Leilão do Detran/MG, instalada no local do certame, para a emissão da Nota de Arrematação, 
após a confirmação da quitação do DAE;
4 .5 – Após o pagamento do preço ofertado, o Detran/MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar: 
4 .5 .1 - se pessoa natural, o nome completo do arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, o número da Carteira de 
identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
– CEP;
4 .5 .2 - se pessoa jurídica, a razão social da empresa arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, o ende-
reço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal – CEP .
4 .6 - Os pagamentos devidos pelo arrematante, indicados nos subitens 4 .4 e 4 .5 acima, deverão ser efetuados mediante a prévia apresentação dos 
seguintes documentos:
4 .6 .1 - sendo pessoa natural:
- Cédula de identidade;
- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e
- Comprovante de endereço;
4 .6 .2 – sendo pessoa jurídica:
- Registro comercial, no caso de empresa individual;
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para fun-
cionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
- Comprovante de endereço;
4 .6 .3 – Os documentos acima indicados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticadas por car-
tório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelos Leiloeiros 
administrativos .
4.6.4 – O documento disponibilizado pela internet somente será aceito após a confirmação pela Secretaria do Estado da Fazenda-MG, que ocorrerá 
on-line e conferências dos dados constantes do documento apresentado .
4 .7 – Os pagamentos efetuados conforme estabelecido no item 4 e seus subitens, apenas serão considerados realizados, após a respectiva constata-
ção do depósito .
4 .8 – O leilão será realizado no local estabelecido na cláusula segunda deste ato convocatório (Círculo Militar), pelos Leiloeiros administrativos, 
com a lavratura da ata, da qual devem constar o valor pelo qual cada um dos bens ou lotes de bens foi arrematado, o nome do licitante vencedor e sua 
qualificação completa, além de todas as principais ocorrências do leilão (fatos relevantes).
4 .9 – A Comissão de Leilão, nos termos do artigo 27 do Decreto Lei nº 21 .891, de 19 de outubro de 1932, apresentará, em até 5 (cinco) dias úteis, 
após o fechamento do certame, relatório circunstanciado (a conta) ao Presidente da Comissão de Leilão, o qual, verificado sua regularidade e aspectos 
legais, o submeterá à apreciação do Senhor Chefe do Departamento de Trânsito .

Cláusula Quinta – Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos .
A Nota de Arrematação somente será entregue após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no subitem 
4 .4 .
5 .1 – Da Nota de arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o 
ano do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do Renavam e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
recuperável ou sucata), a identificação do arrematante (se pessoa natural, o nome completo do arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF, o número da Carteira de identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP, o valor da arrematação .
5 .2 – De posse da Nota de arrematação, o arrematante do veículo recuperável receberá, na Departamento de Transito/DETRAN, Av . Joao Pinheiro, 
417, centro, Belo Horizonte –MG
 o alvará de liberação onde será orientado sobre o recebimento da carta de arrematação na(s) seguinte(s) data(s):
a – No dia 2 de Maio de 2013,  o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 1031;
5.2.1 – Em se tratando de sucata, baixados conforme o subitem 5.6, em razão da necessidade de tempo suficiente para a retirada de placas, corte de 
chassis e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, a liberação e a certidão de baixa serão entregues aos arrematantes 
no Setor de Leilão do Departamento de Trânsito de Minas Gerais /DETRAN na(s) seguinte(s) data(s): 
a – No dia 7 de Maio de 2013,  o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 1031;
5 .3 – O arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento do Alvará de liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do 
Pátio onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes . 
5 .4 – Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de recebimento da Nota de arrematação, sem que o arrematante tenha providenciado a retirada 
do bem ou do lote de bens do Pátio, o arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o valor integral pago 
pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematado, que permanecerá sob a custódia do Estado de Minas 
Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .
5 .5 - O arrematante será obrigado, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar veículo recuperável, que poderá voltar a cir-
cular, a promover a sua transferência obedecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da carta de arrematação, e atendidas às 
demais exigências legais (art . 123 do CTB - Lei Federal Nº 9 .503/97) .
 5.6 - Na hipótese de se tratar de sucata – veículo irrecuperável ou definitivamente desmontado, que não poderá voltar a circular, a Baixa, será reque-
rida pela Autoridade Policial, Presidente da Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 09 de novembro de l994 e Resolução 
do CONTRAN nº 179 de 07 de julho de 2005 .

Cláusula Sexta – Das Disposições Finais
Nos termos do Art . 9º, inciso iii da Lei 8 .666, de 21 de junho de 1993, os servidores públicos lotados na Polícia Civil, Secretaria de Estado da Fazenda 
– SEF/MG e Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e, no caso do serviço público ser delegado,  a concessionária, permissionária ou autorizada e 
seus contratados, não poderão participar do Leilão na condição de arrematantes .
6 .1 - O ato de arrematação não gera crédito de iCMS .
6 .2 - A descrição do bem ou do lote de bens sujeita-se a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eli-
minar distorções, acaso verificadas.
6 .3 - Os prazos aludidos na cláusula quinta, subitem 5 .2 .1, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal no Departamento de 
Trânsito/DETRAN .
6 .4 – Nos termos do artigo 9º do Decreto 43 .824, de 28 de junho de 2004, e mesmo artigo do Decreto 44 .806 de 12 de maio de 2008, §5º, o produto 
arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
ii - débitos tributários;
iii - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação; e
iv - demais débitos incidentes sobre o veículo .
6.5 – Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o Departamento de Trânsito de Minas 
Gerais –DETRAN-MG mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscri-
ção do débito remanescente, em nome da pessoa que figurar na licença do veículo como ex-proprietária.
6.6 – Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, 
que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietário, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para rece-
bimento do saldo;
6 .7 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em  nome do adquirente, independentemente de prova do paga-
mento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até então 
contraídos .
6 .7 .1 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do adquirente .
6 .8 –A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento e plena e irretratável aceitação dos termos e condições constantes do 
presente edital e de seus anexos .
6 .9 – Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderão ser excluídos do leilão, caso haja eventual cadastra-
mento de bloqueio de transferência ou ordem judicial superveniente a publicação do Edital . 
6 .10 – Todas as despesas com a retirada do Pátios e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do arrematante .
6 .11 – Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666/93, sem prejuízo de outras 
indicadas em leis especificas.
6 .12 – impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito e deverão ser dirigidas ao Chefe do DETRAN/MG, por intermédio da 
Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos parágrafos 1º e 2º do Art . 41 da Lei Federal nº 8 .666/93 .
6 .13 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão da(o) Departamento de Trânsito de 
Minas Gerais–DETRAN-MG, no endereço da Avenida João Pinheiro, nº 417, Centro, na cidade de Belo Horizonte – MG, em dias úteis, no horário 
de 08:30 às 12:00h e de 14:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira .
6 .14 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão do Departamento de Trânsito de Minas Gerais –DETRAN-MG .
6 .15 – Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .
Belo Horizonte, 4 de Março de 2013 .
Ramon Sandoli de Aguiar Lisboa
Delegado Geral de Polícia
Presidente da Comissão de Leilão

Tabela de veículos
Lote Pátio Condição Placa Chassi Marca Cor Ano Avaliação
1 999 Recuperável HBL8560 9BGRD48x04G163049 Gm/Celta 5 Portas Super Preta 2004 R$ 1 .400,00
2 999 Sucata GWL8497 9BD146068W5993621 Fiat/Uno Mille Ex Azul 1998 R$ 400,00
3 999 Recuperável GvW0831 9BD178016v0257575 Fiat/Palio Ed Cinza 1997 R$ 800,00
4 999 Recuperável GYv3543 9BWCA15x1YT238347 vw/Gol Serie Ouro 2000 Bege 2000 R$ 1 .500,00
5 999 Sucata GOH1687 9BGJk11RNNB047150 Gm/Monza Sl/E Efi vermelha 1992 R$ 300,00
6 999 Recuperável GQY7460 9BGLk19BTSB303822 Gm/vectra Gls vermelha 1995 R$ 800,00
7 999 Sucata GRF1916 BJ777298 vw/Fusca 1300 Branca 1978 R$ 250,00
8 999 Recuperável GZD6088 9BD17808612259934 Fiat/Palio Young verde 2000 R$ 1 .500,00
9 999 Recuperável kDU4200 9BD185715Y7027986 Fiat/Marea Weekend Elx Cinza 1999 R$ 1 .200,00
10 999 Recuperável HCv0946 9BD15802554675660 Fiat/Uno Mille Fire Azul 2005 R$ 1 .300,00
11 999 Sucata COR3792 9BWZZZ377WP605266 vw/Gol Special Prata 1998 R$ 500,00
12 999 Sucata GTH3418 9BWZZZ30ZGT121351 vw/voyage verde 1986 R$ 250,00
13 999 Recuperável HZR5100 9BD178858W0792304 Fiat/Palio Weekend Stile Azul 1998 R$ 900,00
14 999 Recuperável HFG0236 9BGxL68607B159536 Gm/Corsa Hatch Joy Cinza 2006 R$ 4 .000,00

 Departamento de Trânsito 

Edital de Leilão n .º 004/2013
O Estado de Minas Gerais, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/MG, órgão integrante da estrutura orgânica da Polícia Civil 
de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso i, e art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, e 
com fulcro na Lei Federal nº 6 .575, de 30 de setembro de 1978, Decreto Federal nº 1 .305 de 09 de novembro de l994, na Lei Estadual nº 5 .874, de 
11 de maio de 1972, na Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003, Decreto Estadual nº 43 .824 de 28 de junho de 2004 e 44 .806 de 12 de 
maio de 2008 e as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 07 de julho de 2005, 282, de 26 de junho de 2008, e 331, de 14 de agosto 
de 2009, torna público que realizarão leilão de veículos apreendidos por infração de trânsito, presidido pelos leiloeiros administrativos descritos na 
Resolução Conjunta SEPLAG/PCMG/DER n.º 8783 de 26 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 27 de 
novembro de 2012, que conduzirão a hasta pública, assistidos pela Comissão de Leilão do Departamento de Trânsito de Minas Gerais, instituída pela 
portaria 1283, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666/93 e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, 
pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, dos lotes de veículos apreendidos e recolhidos nos Pátios de veículos 
apreendidos fiscalizados pelo DETRAN-MG, consoante as regras e disposições deste ato convocatório.

Cláusula Primeira – Do Leiloeiro
A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelos Leiloeiros administrativos, conforme o disposto no preâmbulo deste edital, 
que se incumbirão de desenvolver o procedimento, nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital .

Cláusula Segunda – Da Data, Horário, Local e vistoria .
O Leilão será realizado no local denominado Circulo Militar, situado na Avenida Raja Gabaglia, n .º 350, Cidade Jardim -  Belo Horizonte - MG, no(s) 
dia(s) 02 a 04 de Abril de 2013, com início dos trabalhos marcados para as 10:00 horas, conforme disposto abaixo:
2 .1- No dia 2 de Abril de 2013, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado Pátio Olhos Dágua, compreendendo 
os lotes de número 1 ao de número 345;
2 .2- No dia 3 de Abril de 2013, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado Pátio Olhos Dágua, compreendendo 
os lotes de número 346 ao de número 690;
2 .3- No dia 4 de Abril de 2013, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado Pátio Olhos Dágua, compreendendo 
os lotes de número 691 ao de número 1031;
2 .4 – A visita aos pátios para inspeção visual dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 26 de Março de 2013 a 01 de Abril de 2013, 
no horário de 09:00 hs às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
a – Pátio Olhos Dágua, situado na Rua Santa Lúcia, nº 190, no bairro Olhos Dágua, no município de Belo Horizonte-MG

Cláusula Terceira – Do Objeto .
Os objetos deste processo de leilão são  veículos apreendidos e recolhidos em Pátios, discriminados individualmente no anexo único deste edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se sucata ou recuperável) .
3 .1 – A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, livres e desembaraçados de todos 
e quaisquer ônus, exceto DPvAT, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos .
3 .2 – É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Segunda, subitem 2 .3, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .
3.3 – No anexo único deste edital será indicada à situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é recuperável ou não.
3 .3 .1 – O veículo considerado recuperável poderá voltar a circular, desde que o arrematante tome todas as providências necessárias, no prazo e 


